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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.464,  DE 27/04/95

Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a conceder ajuda financeira à APAE e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a conceder ajuda financeira, no valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais) à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE/Timóteo.

Parágrafo único – A ajuda financeira de que trata o caput do artigo destinar-se-á  à construção do prédio para funcionamento da entidade.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de abril de 1995; 30° Ano de

Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

PREFEITO MUNICIPAL
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